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Aos dezoito dias do mês de abril do ano de mil novecentos e 

noventa, com início às oito horas e quarenta minutos, no Gabi 

nete da Vice-Reitoria, realizou-se uma sessão ordinária do Con 

selho Coordenador do Ensino, da Pesquisa e da Extensão - COCEPE 

da Universidade Federal de Pelotas, a qual, convocada na for- 

ma regimental, foi presidida pelo Sr. Vice-Reitor, Professor 

Luiz Henrique Schuch, também seu Presidente, e contou com as 

seguintes presenças: professores Maria Isabel da Cunha, Sér 

gio Roberto Martins e Aldyr Garcia Schlee, respectivamente |, 

Pró-Reitores de Graduação e Assistência, de Pesquisa e Pôs-Gra 

duação, e de Extensão; Céres Maria Torres Bonatto, Represen - 

tante do Conselho Universitário; Moacir Cardoso Elias,  Repre 

sentante da Área de Ciências Agrárias; Fernando Nova CruzDiaz, 

Representante da Área de Ciências Exatas e Tecnologia; Gastão 

Coelho Pureza Duarte, Representante da Área da Saúde e Biolôó- 

gicas; Ângela Maria Sinott Rocha Gonzales, Representante da Á 
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rea de Letras e Artes e Hilda Costa Acevedo, Representante da 

Área de Ciências Humanas, achando-se presente, ainda, os Acadê 

micos Sinval Vicenzi, num primeiro momento, e Eracy Lafuente 

Pereira, Representantes Discentes. Havendo número legal de 

conselheiros os trabalhos foram abertos pela Presidência. I- 

TEM 1 - ATAS NºS. 15, 16, 17 e 18/89 e 03/90. Em discussão os 

documentos em epigrafe e observando a Mesa conterem eles ex- 

tensa matéria que somente agora, com o aprontamento dos mes 

mos e envio aos srs. conselheiros, com a convocação, permitiu 

a estes inteirarem-se sobre o seu conteúdo, sem que, entretan 

to, tivessem tido tempo conveniente para uma análise mais de- 

tida, deliberou-se trazer a debate as referidas atas na próxi 

ma sessão, com vistas à sua aprovação. ITEM 2 - CORRESPONDÊN 

CIA RECEBIDA. Mencionou o Sr. Presidente a existência de so- 

mente uma matéria relacionada neste item, já que duas outras 

inicialmente previstas para este tópico foram arroladas espe- 

cificamente em outros momentos da reunião. Tem-se, então, co 

mo correspondência recebida, um ofício oriundo da Faculdade de 

Medicina, em que o Departamento de Medicina Social discorre so 

bre a necessidade da contratação do Dr. Mauricio de Lima, que 

submeteu-se recentemente a concurso público realizado naquela 

unidade. ITEM 3 - PROCESSOS RELATADOS PELA COMISSÃO DE GRADUA 

ÇÃO. 3.1- OF. do Instituto de Ciências Humanas. Falta de Pro 

fessores. O Professor Luiz Henrique Schuch afirmou que o Ins- 

tituto de Ciências Humanas enviou ao COCEPE correspondência - 

for. N929/90) em que pede sejam-lhe destinadas duas vagas em 

caráter de absoluta urgência em função dos sérios problemas 

que a unidade vem enfrentando para poder ministrar o ensino . 

Pede o oficio, por outro lado, autorização para o desencadea- 

mento de concurso público. Fortes razões embasam a solicita- 

ção, avultando dentre estas a total carência de professores pa 

ra se desempenharem no Departamento de Ciências Sociais e Fi- 

losofia, no qual embora ofertadas no corrente semestre algu- 

mas disciplinas não estão sendo ministradas. No mencionado De 

partamento ocorreu, em prazo recente, a aposentadoria dos Pro 

fessores Hugo Kratz e Ana Andreoli, que detinham a responsabi 
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lidade do ensino daquelas disciplinas, sem que vislumbre-se, a 

té o presente momento, dentro das atuais condições da Univer- 

sidade, possibilidades que permitam conjurar tão sério proble 

ma. Vários conselheiros se fizeram ouvir nesta oportunidade , 

manifestando-se unânimes quanto à seriedade do problema. Urge 

' que, segundo entendimento desses conselheiros, o COCEPE ulti- 

me estudos, notadamente junto à CPPD, objetivando desenvolver 

“-se uma sistemática que permita aquilatar com objetividade e 

clareza as reais necessidades das diferentes unidades e con- 

ferir prioridade às mais carentes. É consenso neste Órgão que 

& despeito de existirem situações de excepecionalidade em re- 

lação a este crônico assunto dos claros constatados no quadro 

Ge pessoal docente de nossa Universidade, como no presente ca 

So, não deve a Instituição prosperar neste caminho de incerte 

as, sem fixar uma direção que lhe permita senão erradicar to 

Falmente esta angustiante questão ao menos reduzi-la a propor 

s mínimas. Como corolário dos debates posicionou-se este 

Conselho favorávelmente à distribuição de vaga para atender à 

Semanda do Curso de Filosofia do Instituto de Ciências  Huma- 

as, a ser provida atravês de concurso público, sem prejuizo, 

contudo que, provisoriamente, possa a mesma ser ocupada por 

ofessor Substituto. É decisão do COCEPE, também, que no in- 

ito de recompor, em tempo, a ligação original existente en 

re o Instituto de Ciências Humanas e o de Sociologia e Poli- 

ca "que foi brusca e autoritariamente interrompida com a 

riação de dois institutos básicos nos quais se mantiveram pro 

essores e disciplinas com duplicação de tarefas e de meios", 

ejam por ele encaminhadas negociações no sentido de reaproxi 

as duas unidades a fim de conseguir-se a sua fusão e, um 

Sforço igual, com vistas a também fusão do Instituto de Ietras 

Artes e do Conservatório de Música. 3.2- Matricula em Disci 

ina Isolada para Portadores de Diploma de Curso Superior. A 

esidência fez lembrar aos presentes que esta matéria trami 

já neste Conselho quando da sua última reunião com o pro- 

sito de ser regulamentada, mais precisamente no que concer- 

ao entendimento dado aos termos complementação e atualiza 
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ção referidos no Caput do Art? 150 do Regimento Geral da Uni- 

versidade. E o foi, conforme preconizado no Ofício n92012/900- 

SGC, somente retornando agora ao COCEPE face a sua orientação 

no sentido de que a Pró-Reitoria de Graduação e Assistência e 

laborasse uma proposta de minuta de resolução. Esta vem ao Con 

selho, então, para ser homologada. Lido o teor da minutae não 

havendo de parte do plenário nenhuma manifestação, foi subme- 

tida a votação, sendo aprovada unanimemente. ITEM 4 - PROC. NQ 

'23110.000980/90-92. Faculdade de Odontologia. Defesa de Dis 

Sertação de Tese de Mestrado. Professora Ana Lúcia Pesce. (0) 

Processo em questão foi exaustivamente analisado pelo COCEPE, 

eis que complexo e delicado. Observou-se então ser consenso a 

conveniência da abertura de oportunidade prevendo-se a read- 

issão de alunos em cursos de pós-graduação quando se configu 

Farem situações muito especiais devida e acuradamente avalia 

Zas e aprovadas pelos colegiados de cursos, assim entendida , 

ambém, casos envolvendo defesa de tese em tempo posterior ao 

Previsto como máximo para a conclusão do curso, a par de ou- 

as situações excepcionais em que a juízo do Colegiado do Cur 

e com o referendo do COCEPE seja admissível a retomada de 

studos em cursos também de pós-graduação que envolvam a re- 

Bdmissão de alunos. Restou, por outro 1ado, de parte deste 

onselho a convicção de que não vigorou tal compreensão à épo 

em que foi proposto pelo Colegiado do Curso da área e homo 

Mogado pelo COCEPE o regimento interno do Curso de Pôs-Gra 

mação a nível de Mestrado em Endodontia. Pareceu inadequado 

Conselho precipitar-se em disciplinar, verticalmente, a ma 

eria como norma que compulsoriamente modificaria os regimen- 

Os internos de alguns cursos de pós-graduação, incluído aí o 

Za Odontologia. Resta, de tudo, aberta a oportunidade para que 

incorpore aos r3gimentos dos cursos, por iniciativa prôó- 

Fia, inovações que suportem o conceito que aqui perpassa. De 
de-se, por fim, que a compreensão deste Conselho seja comu- 

ficada ao Curso de Pós-Graduação, por intermédio da Pró-Reito 
Za de Pesquisa e Pós-Graduação. ITEM 5 - PROCESSOS ORIUNDOS 

CPPD. 5.1- PROC. N923110.000316/90-16. Conjunto Agrotécni- 

o!
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co Visconde da Graça. Eliana Ramires Torres. Progressão Fun - 

cional. Aprovada a progressão para o nível 1 - Classe Ede Pro 

fessor de Ensino de 19 e 29 Grau, a contar de 19.11.90. es 

PROC. N923110.000937/90-63. Conjunto Agrotécnico Visconde da 

Graça. Lindomar Scheider. Progressão Funcional. Aprovada, pa- 

ra o nível 4 - Classe B, de Professor de Ensino de 19 e 29º -— 

Grau, a partir de 19.1.90. 5.3- PROC. N923110.005810/88-25 . 

Instituto de Biologia. Maria Luiza Castro de Moraes. Avalia- 

ção de Desempenho. Aprovado o avanço para o nivel 1 - Classe 

Professor Adjunto, a contar de 19.4,1989. 5.4- PROC. Nº9...... 

23110.000699/90-87. Faculdade de Arquitetura e Urbanismo. En 

caminha cópia da Resolução Nº201/89 do Conselho Departamental, 

referente a Relatório Individual de Trabalho Docente. Mencio 

nou a Presidência que a matéria trata de trabalho elaborado - 

r aquela unidade universitária objetivando efetuar uma ava 

Jiação interna dos seus docentes, trabalho esse que jã trami- 

£ou no COCEPE (sessão de 19.12.89), que o enviou a CPPD como 

Subsídio. Agora, retorna o assunto a este Conselho, com o pro 

unciamento daquela Comissão entendendo ser oportuna e louvã- 

1 a iniciativa da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo. Em 

ra constituindo-se em tema que não deverá ser objeto de de- 

são do COCEPE, ensejou ele interessante debate por parte de 

guns conselheiros sobre a forma de como certas unidades ava 

iam, internamente, seus professores, com o que foi esgotado. 

EM 6 - PROC. N923110.000990/90-46. Pró-Reitoria de Pesqui- 

e Pós-Graduação. Propostas de Criação de um Fundo de Apoio 

Incentivo à Pesquisa e a Pós-Graduação, e de Regulamentação 

bre Suplementação Salarial de Docentes. O presente assunto 

rou extenso debate, resolvendo o COCEPE por fim referendar- 

princípios enunciados na proposta de criação do Fundo de A 

io e Incentivo à Pesquisa, assim como no Regulamento de Co- 

ração Esporâdica que, constante do PROC. Nº.............. 

3110.004489/87-81, por ser afim, passa a tramitar paralela - 

nte. Decide, finalmente, este Conselho, fazer voltarem os 

processos à Pró-Reitori& de Pesquisa e Pôs-Graduação para, com 

alterações ou complementações introduzidas, elaborar uma 

A
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minuta de Resolução que deverã ser submetida ao egrégio Con - 

selho Universitário. ITEM7 - PROCESSOS RELATADOS PELA COMIS 

SÃO DE EXTENSÃO. PROC. N9223110.003008/89-27. Conservatório de 

Música. Projeto de Extensão: "Teoria Musical: Recuperação Te 

rapêutica". Professora Diva Vaz Guimarães. PROC. Nº.......... 

23110.002968/89-24. Faculdade de Nutrição. "Promoção de Saúde 

Materno-Infantil". Professora Maria Lúcia Silveira da Silva . 

PROC. N923110.002840/89-61. Instituto de Física e Matemática. 

"Instituto de Física e Matemática - 20 Anos". Professora Cleu 

Sa Morga e Volni Lisboa. PROC. Nº923110.002684/89-47. Faculda- 

de de Odontologia. "Connhecimentos Gerais de Pacientes com - 

Traumatismo de Crâneo Encefálico". Professores Sergio Rodri- 

gues e Jairo S. Terres. PROC. N923110.000038/90-15. Faculdade 

de Arquitetura e Urbanismo. "SOS Memória". Martha Ferreira . 

PROC. N923110.000058/90-22. Faculdade de Arquitetura e Urba - 

mismo. “Arquitetura e Informática II". Professor Paulo Caruso. 

PROC. N923110.000133/90-46. Instituto de Fisica e Matemática. 

"O Ensino da Matemática de 19 Grau na Região de Pelotas - Di 

agnósticos e Propostas". Professores Regina Elias, Neiva Val 

le e Maria Emilia Tavares. Todos os processos acima referidos 

foram aprovados. ITEM 8 - PROCESSOS RELATADOS PELA COMISSÃO 

DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO. 8.1- PROC. N9223110.001231/90-09. 
Faculdade de Ciências Domésticas. Projeto: "Habitação. Estudo 

das Condições Sócio-Econômicas de Grupos Domésticos em um Pro 

cesso de Assentamento Humano em Pelotas". Maria Markene Llicke. 

“Quartas Musicais". Coordenador: Cesar Lemos de Quadros. Con 

Servatório de Música. "Um Recital de Piano". Maria Elizabeth. 

Conservatório de Música. "Coral Infanto juvenil do Conserva- 

tório de Música". "Conservatório no Cosmos". Profa Maria Eli- 

zabeth. "Curso Pré-Vestibular para Ingresso no Curso de Canto 

& Instrumento". Profa Diva Guimarães. Recital de Flauta Trans 

versa e Piano nas Quartas Musicais". PROG Naa nada 

23110.000694/90-63. Instituto de Sociologia e Politica. "Pos 

Seiros Urbanos: Estratégias de Sobrevivência e Produção Cole- 

tiva". Adelina Baldissera. PROC. N923110.000969/90-50. Facul 

dade de Veterinária. "Desenvolvimento, Adaptação e Avaliação 

de Métodos e Processos para a Produção de Vacinas Víricas Pa- 

NO! 
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ra Uso Veterinário". Telmo Vidor. PROC. N923110.000315/90-53. 

Instituto de Química e Geociência. "Infecção do Trato VUrina- 

rio em Pacientes Diabéticos Insulino Dependentes". Paulo Jan- 

drei M. Rodrigues. PROC. N923110.000982/90-18. Faculdade de 

Arquitetura e Urbanismo. "Cinza de Carvão Mineral. Alternati- 

vas Tecnológicas na Fabricação dos Elementos Construtivos pa 

ra Alvenarias". Margarete Gonçalves. PROC. NºP..........cceus. 

23110.000942/90-01. Escola Superior de Educação Fisica. "Anã- 

lise das Condições de Lazer das Vilas da EMBRAPA e Adjacên - 

cias". Florismar Thomaz. PROC. N9223110.000940/90-78. Escola 

Superior de Educação Física. "Metodologia para o Controle da 

Obesidade". Volmar Geraldo Nunes. PROC. NP.......cccccrcrcers 

23110.000939/90-99. "Perfil Antropométrico dos Escolares de 7 

a 14 Anos da Zona Sul do Estado do Rio Grande do Sul".  Rudi- 

mar de Freitas. PROC. N923110.000938/90-26. "Diagnóstico da E 

ducação Fisica nas Escolas Municipais de Pelotas". Luiz Fer- 

nando Veronez. PROC. N923110.000941/90. "Em Busca de Uma Teo 

ria de Ensino". Telmo Pagana Xavier. PROC. Nº.........cccece 

23110.000987/90-31. "O Efeito do Treinamento Desportivo no So 

mático de Atletas da Modalidade de Natação". Luiz Fernando Ve 

ronez. PROC. Nº223110.001198/90-27. Instituto de Biologia. "Es 

tudo Sobre Fisiologia de Genótipos de Arroz Irrigado Quanto à 

Toxidez de Fe no Rio Grande do Sul". Benedito G. dos Santos - 

Fo. PROC. N223110.001197/90-64. Instituto de Biologia. "Rota 

ção de Culturas - Uma Alternativa para o Controle de Plantas 

Daninhas em Terras Baixas do Rio Grande do Sul, com Ênfase pa 

ra o Arroz Vermelho". Francisco Elifalete Xavier. PROC. Nº... 

23110.001194/90-76. Instituto de Biologia. "Influência da Ver 

malização e de Reguladores de Crescimento na Produção e Quali 

ade Fisiológica de Cenoura". Dora Suely Barbosa dos Santos e 

tros. PROC. N923110.001196/90-00. Instituto de Biologia . 

FEstudo e Controle de Capim-Arroz Vermelho na Soja Cultivada- 

Terra de Arroz". Jesus Juarez Oliveira Pinto. PROC. Nº9.... 

3110.001195/90-39. Instituto de Biologia. "Avaliação de Matu 

ação e Qualidade Fisiológica de Frutos e Sementes de Beringe 

a e Pimentão". Dora Suely Barbosa dos Santos... Neste momento 

Vo 
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“foi interrompido o relato dos processos referentes à projetos 

“Ge pesquisa, por orientação da Presidência, para que o Profes 

“Sor Sérgio Martins passasse a relatar os de afastamento de do 

'centes. PROC. Nº223110.000231/90-65. Faculdade de Agronomia E- 

Jiseu Maciel. Prorrogação de Afastamento do ProfessorGermano 

“Jorge Dornelles Soares. Foi deliberado homologar o parecer da 

Comissão de Pôs-Graduação opinando favoravelmente à prorroga- 

“ção de afastamento, pelo período de 1 ano, a contar de março 

corrente ano. PROC. N923110.000310/90-30. Instituto de Qui 

ica e Geociência. Ana Maria Zabaletta Gastal. PROC. Nº...... 

23110.000311/90-01. Instituto de Quimica e Geociência. Maria 

Christina Muratore Gurvitz. Ambos os processos encerram o mes 

mo vício quanto à forma como se deu o afastamento. Resolveu , 

então, o COCEPE, em relação aos mesmos, que a licença de afas 

amento é autorizada a partir de março do ano em curso, compu 

ando-se, para efeito de tempo máximo de afastamento para o 

te Órgão faz ver a Chefia do Departamento que a tramitação 

icial dos processos deu-se em descompasso com as Normas de A 

Fastamento de Docentes da UFPel, configurando-se o afastamen- 

fático à revelia dos ôrgãos competentes, no ano de 1989 . 

PROC. Nº923110.000948/90-80. Conjunto Agrotécnico Visconde da 

Eraça. Adriana Fetter Dias da Costa. Liberação para Cursar -—- 

Pos-Graduação a Nível de Mestrado em Ciência Politica na Uni 

srsidade de Brasilia. Tendo presente que o processo não se 

encontra convenientemente instruido, decidiu o COCEPE encami- 

hã-lo à UNidade de origem a fim de que seja aclarada diver 

Encia observada em relação ao despacho de f1s.09 e os termos 

Ata Nº06/90 da reunião do Conselho Técnico Pedagógico do 

BVG, jã que esta não faz alusão à nenhuma deliberação sobre 

caso em tela. Retomando os processos de pesquisa, o Profes- 

sor Sérgio Martins abordou o PROC. N923110.001230/90-38. Ins 

Éituto de Ciências Humanas. "Criação de Centro de Documenta - 

ão e Arquivo Histórico da UFPel". Beatriz Ana Loner. PROC. Nº 
8110.001228/90-96. Instituto de Cifincias Humanas: "Familia 
pnoparental..A Mulher Chefe de Família". Hilda Costa Aceve- 

so de pós-graduação como jã cumprido um (1) ano. Outrosssim, 

a
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do. PROC. N9223110.001227/90-23. Instituto de Ciências  Huma - 

nas. "Valores Culturais da Familia de Origem Pomerana Perpe 

tuados no Rio Grande do Sul: Pelotas e São Lourenço do Sul". 

Hilda Costa Acevedo. PROC. N923110.001229/90-59. Instituto de 

| Ciências Humanas. "Reconstrução da Memória Histórica da UFPel". 

Beatriz Ana Loner. PROC. N923110.001233/90-26. Instituto de 

BIloLogia. Professor Josê Antonio Peters. "Utilização da Cultu 

ra de Tecidos para a Obtenção de Cultivares Resistentes a Es- 

tresses Ambientais. I Cultivadores de Arroz Resistente à Sali 

'nidade". PROC. N923110.001276/90-39. Instituto de Letras e Ar 

tes. "Inventário da Produção Artística na Cidade de Pelotas". 

Ana Lucia Costa da Silveira. PROC. N923110.001253/90-33. Fa- 

culdade de Meteorologia. João Carlos Torres Vianna. "Varia - 

"cão Normal Diária da Temperatura do Ar na Estação Agroclimato 

“Jlógica/UFPel". PROC. N923110.001200/9 0-77. Faculdade de Ci- 

'“ências Domésticas. Leila Hadler. "Delineamento da Base Popula 

“cional da Economia Doméstica no Distrito Geoeducacional 36". 

PROC. N923110.001239/90-11. Faculdade de Nutrição. José Antô 

“nio Guimarães Aleixo. "Ocorrência de Escherichia Coli Entero- 

xigênica em Alimentos Consumidos in Natura em Pelotas". PROC. 

"W923110.001297/90-17. Pró-Reitoria de Graduação e Assistência 

Delineamento da Base Populacional das Ciências Agrárias". Car 

Jos Alberto da Cruz. PROC. N923110.001298/90. Pró-Reitoria de 

Graduação e Assistência. Maria Elenice Freitas e Outros. "De 

Jineamento da Base Populacional na Área da Educação". PROC. 

N923110.001260/90-07. Faculdade de Medicina. Antonio Cesar - 

Borges. "Epidemiologia do AVC (Acidente Vascular Cerebral) no 

nicípio de Pelotas". PROC. N923110.001261/90-61. Faculdade 

Ze Medicina. Antonio Cesar Borges. "Revascularização Encefãli 

Utilizando Veia Umbilical". PROC. N923110.001296/90-46. Fa 

ldade de Arquitetura e Urbanismo, Arturo Carlos Dorner Le- 

- "Delineamento da Base Populacional na Área da Arquitetura 

Urbanismo". PROC. N923110.000983/90-81. Faculdade de Arqui- 

fetura e Urbanismo. Nirce Medevedovski. "Desenho Auxiliado - 

por Computador na Elaboração de Planos Diretores de Desenvol- 

imento Urbano", PROC. N9223110.001236/90-14. Faculdade de Ar 

AD
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itetura e Urbanismo. Jorge Luiz de Lima Curi Hallal. "Proje 

o Didático de Treliças". PROC. N923110.001273/90-41. Faculda 

de Odontologia. Geovane de Figueiredo. "Análise Radiografi 

das Relações dos Terceiros Molares Inferiores com as Re- 

s Vizinhas. (Sua Importância no Diagnóstico Clinico-Cirúr 

co). PROC. N923110.001301/90-84. Faculdade de Odontologia . 

pgela Maria Nunes Maas. "Perfil Sócio-econômico da Popula - 

D que Utiliza os Serviços da Faculdade de Odontologia". PROC. 

?23110.001274/90-11. Faculdade de Odontologia. Mário Leandro 

arlet. "Estudo Comparativo de Duas Drogas Antiinflamatório - 

Bo Esteróides no Controle do Edema Traumático Provocado Expe 

Fimentalmente". PROC. N923110.001271/90-15. Faculdade de Odon 

tologia. Adair Luiz Stefanello Busato. "Avaliação do Comporta 

mento Clinico de Restaurações com Diferentes Materiais em Den 

es Posteriores". PROC. N923110.001306/90-06. Faculdade de O- 

Bontologia. Lenita Maria Araújo. "Incidência de Tuberculose O 

tal e de Bacilos de Koch na Saliva de Pacientes Portadores da 

nça Sistêmica". PROC. N923110.001275/90-76. Faculdade de O 

Gontologia. Carmen Helena Jacques Lemes. “O Uso da Hidroxiapa 

ta nas Perdas Ósseas nos Rebordos Alveolares". PROC. Nº9.... 

23110.001305/90-35. Faculdade de Odontologia. Paulo Roberto 

Soares de Pinho. "Contribuição ao Estudo do Comportamento dos 

lgamas Odontológicos - Determinação dos Níveis de Mercúrio 

Portadores de Restaurações com estes Materiais". PROC. Nº 

23110.001304/90-72. Faculdade de Odontologia. Paulo Roberto 

bares de Pinho. "Intoxicação Mercurial: Um Problema Encontra 

So na Prática odontológica". PROC. N223110.001281/90-79. Fa- 

guldade de Odontologia. Candida Beatriz Gonçalves Borges. "Bu 

sivacaina - Anestésico Local de Longa Duração. Observação Cli 

mica de seu Emprego em Pacientes Submetidos à Cirurgia Bucal". 

ROC. N923110.001272/90-88. Faculdade de Odontologia. Tânia- 

ia Pereira Isolan. "Estudo Radiográfico das Reabsorções Ex 

fernas, digo, Reabsorções Dentárias. (Análise Macroscópia das 

sabsorções Externas)". PROC. N923110.001243/90. Faculdade de 

Egronomia Eliseu Maciel. Moacir Cardoso Elias. "Condições de 

aceração e Autoclavagem na Qualidade Industrial do Arroz" . 

NEM
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PROC. N9223110.001241/90-54. Faculdade de Agronomia Eliseu Ma- 

ciel. Cesar V. Rombaldi. "Estudo de Métodos de Controle de -— 

Randidez Hidrolitica e Oxidativa em Arroz. PROC. Nº.......... 

23110.001247/90-31. Faculdade de Agronomia Eliseu Maciel. Moa 

cir Cardoso Elias e Cesar Rombaldi. "Estudo de Correlação en 

fre Umidade de Colheita e Desempenho Industrial de Cinco Va- 

riedades de Arroz". PROC. N923110.001249/90-66. Faculdade de 

“Agronomia Eliseu Maciel. Moacir Cardoso Elias e Cesar Rombal 

di. "Estudo de Diferentes Condições de Secagem Intermitente e 

de Armazenamento em Silo Metálico de Grãos de Arroz Irrigado". 

PROC. N923110.001245/90-13. Faculdade de Agronomia Eliseu Ma 

ciel. José Blttow e Moacir Cardoso Elias. "Influência das Con 

dições de Maceração e Autoclavagem sobre a Qualidade de Consu 

E de Três Cultivares de Arroz". PROC, Nº ..,cscecesseos ao al 

23110.001244/90-42. Faculdade de Agronomia Eliseu Maciel. Cel 

so M. Fagundes e Wladimir P. da Silva. "Estudo das Caracteris 

ficas de Leite de Cabra Acrescido de Leite de Soja". PROC. Nº 

23110.001300/90-11. Faculdade de Agronomia Eliseu Maciel. Ubi 

rajara Fernando Galli e Antonio Machado. “Estudo sobre a Si- 

ftuação da Mecanização da Lavoura Arrozeira na Região Sul do 

“Rio Grande do Sul". PROC. N923110.001248/90-01. Faculdade de 

Rgronomia Eliseu Maciel. Moacir Cardoso Elias e Cesar  Rombal 

gi. "Armazenamento de Grãos de Sorgo a Nivel de Propriedade - 

Rural". PROC. N923110.001325/90-42. Faculdade de Agronomia E 

liseu Maciel. Wladimir Padilha da Silva. "Avaliação da Presen 

ca de Residuos de Antibióticos no Leite Bovino em Condições Ex. 

perimentais". PROC. Nº23110.001240/90-91. Ricardo Cardelino- 

Stercken. Faculdade de Agronomia Eliseu Maciel. "Desenvolvi - 

mento de Índices de Seleção p/Ovinos no Programa Genético - 

(PROMOVI). PROC. N923110.001246/90-78. Faculdade de Agronomia 
Eliseu Maciel. Moacir Cardoso Elias e Cesar Rombaldi. "Condi- 

ções de Secagem no Rendimento Industrial e Qualidade Comer - 

cial do Arroz Parabolizado". PROC. N923110.001242/90-17. Fa- 

culdade de Agronomia Eliseu Maciel. Moacir Cardoso Elias e Ce 

sar Rombaldi. "Condições de Secagem e Tempo de Armazenamento- 

EEE Qualidade- Industrial do Arroz". PROCS NO .pccscessessesnhn 

Digo: os processos de pesquisa acima referidos foram aprovados 

db 
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pelo COCEPE. PROC. N923110.000970/90-39. Faculdade de Veteri- 

mária. Mário Carlos Araujo Meireles. Prorrogação de Afastamen 

£o. Homologou o COCEPE o parecer de sua Comissão de Pesquisa- 

€ Pós-Graduação, favorável à prorrogação pretendida, pelo pra 

zo de um ano, a contar de 19.3.90, para dar continuidade ao 

curso a nível de doutorado que desenvolve junto à Escola Pau- 

lista de Medicina. PROC. N923110.000976/90-15. Instituto de 

Sociologia e Politica. Criação da Disciplina Elaboração de Mo 

mografia de Final de Curso. Homologado o respectivo parecer, 

considera que a disciplina proposta oportunizarã valioso 

Buxilio aos alunos do Curso de Especialização em Ciência Poli 

ica. PROC. N923110.001258/90-57. Instituto de Sociologiae Po 

tica. Solicita que a Disciplina de Teoria Sociológica Fique 

Cargo da Professora Rosa Eliane de Figueiredo. O COCEPE ho 

Dlogou o parecer da Comissão de Pesquisa e Pós-Graduação de 

êcordo com o que se contem nos respectivos autos. PROC. Nº... 

110.001192/90-41. Coordenação do Curso de Pôs-Graduação em 

Ciências dos Alimentos.Faculdade de Ciências Domésticas. Des 

embramento da Disciplina Laboratório de Pesquisa em Laboratô 

Fio de Pesquisa e Metodologia Cientifica Aplicada à Ciência 

Zos Alimentos. Foi homologado o parecer da Comissão respecti- 

que ratificou a decisão do Colegiado do Curso de  Pós-Gra 

mação em Ciência dos Alimentos opinando pelo desmembramento- 

disciplina, que permanece com aquela denominação, surgindo, 

alelamente, a disciplina de Metodologia Científica Aplica- 

à Ciência dos Alimentos. PROC. N923110.000422/90-63. Con- 

servatório de Música. Solicita que seja reconhecida a conclu 

dos Cursos de Extensão. O Processo em questão foi histo - 

riado pelo Professor Luiz Henrique Schuch, que prestou todos 

esclarecimentos pertinentes. Face, contudo, às peculiarida 

es que a matéria encerra e a necessidade de informações com 

Pljementares, foi decidido retirá-lo de pauta, sendo encaminha 

à Comissão de Graduação para oitiva. Antes de dar prosse - 

imento à reunião e tendo em vista a necessidade de eleger a 

omissão de Graduação deste Órgão, assim procedeu-se, sendo - 

scolhidos então os Professores Maria Isabel da Cunha, Luis 

onio Verissimo Corrêa e Antonio Ernani Pinto da Silva Fo e, 

qa
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como Suplentes, as Professoras Maria Elenice Rodrigues de Frei 

tas e Maria do Carmo Azevedo. ITEM 7 - PROCESSOS RELATADOS PE 
' LA COMISSÃO DE EXTENSÃO. 7.1- PROC. N923110.000989/90-67. Ins 

tituto de Biologia. Eugênio Ferreira Antunes. "Prolegômenos So 

bre Plantas Medicinais".PROC. N923110.000951/90-94. Instituto 

de Sociologia e Politica. Francisco de Assis Brandão dos Reis. 

"Introdução à Leitura do Marxismo". PROC. Nº ..-............0. 

23110.000952/90-57. Faculdade de Arquitetura e Urbanismo. Mau 

'“ricio Couto Polidori. "Preservação e Destruição. O que se Ga- 

nha e o que se Perde ? (1922 - 1988)". PROC. Nº ............e. 
23110.000962/90-19. Escola Superior de Educação Fisica. Renato 

Siqueira Rochefort. "Clinica de Arbitragem em Volibol". PROC . 

N923110.001191/90-88. FAculdade de Veterinaria. Marco Antonio 

Ge Jesus Rauch. "Avaliação das Condições Ginecológicas e Sani- 

tárias dos Bovinos da Bacia Leiteira do Município de Morro Re 

dondo". PROC. N923110.000945/90-91. Centro de Processamento de 

Dados. Luiz Antonio Moro Palazzo. "Programação Prolog e Inteli 

gência Artificial". PROC. Nº23110.001235/90-51. Faculdade de 

Ciências Domésticas. Leila Hadler. "Curso de Tecelagem com Lã 

em Teares Horizontais". PROC. N9223110.000714/90-79. Pró-Reito 

ria de Extensão. Heloisa Helena Romeu da Cunha. "Integração Mu 

seu/Escola/Comunidade - Subprojeto Visitas Orientadas". PROC. 

N923110.000709/90-39. Pró-Reitoria de Extensão. Heloisa Helena 

Romeu da Cunha. "Integração Museu/Escola/Comunidade - Subproje 

to O Museu Vai a Escola". PROC. N923110.000710/90-18. Prô-Rei 

foria de Extensão. Gilberto Pinho Strauch. "Conjunto de Câmara 

da Universidade Federal de Pelotas/1990". PROC. NP............ 

23110.000711/90-81. Pró-Reitoria de Extensão. Pablo Enrique da 

Rocha Espiga. "Desenvolvimento Artístico do Conjunto de Música 

Antiga da UFPel/90". PROC. N923110.000956/90-16. Escola Supe- 

rior de Educação Fisica. Luiz Fernando Veronez. "Criança e Mo 

vimento". PROC. N923110.000955/90-45. Escola Superior de Edu 

cação Fisica. Vania Amélia de Oliveira Viana. "Ginástica Ritmi 

ca Desportiva para Escolares", PROC: N923110.000954/90-82. Es 

cola Superior de Educação Física. Vania Amélia de Oliveira Via 

na. "Ginástica Ritmica Desportiva na Comunidade Escolar da Re 

gião de Pelotas". O COCEPE decidiu pelo retorno à Pró-Reitoria
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de Extensão para rever, com a unidade, acerca da prevalência - 

“do caráter didático ou de extensão. PROC- Nº ........... FE sa ss 

'23110.000953/90-10. Escola Superior de Educação Fisica. Marco 

Entonio, digo, Marco Aurelio Vaz. “Aprenda a Nadar". O presen- 

£e processo mereceu do COCEPE a mesma decisão do que lhe prece 

deu, retornando à origem para idêntica providência. PROC. Nº 

23110.000966/90-61. Escola Superior de Educação Fisica. Marco 

urelio Vaz. "venha Nadar com a Gente", PROC. Nº ..... i% «E SCL 

23110.000965/90-07. Escola Superior de Educação Física. José 

Fernando Xavier da Costa. "Arbitragem em Futebol de Salão". -— 

'PROC- N923110.000964/90-36. EScola Superior de EDUCação Fisica. 

José Fernando XAvier da COsta. "FOrmação e Treinamento da Equi 

pe de Futebol de Salão da UFPel". PROC. N9223110.000963/90-73 . 

Escola Superior de Educação Física. Renato Siqueira Rochefort. 

PClínica de Arbitragem em Voleibol II". PROC. Nº ....... «cc... 

23110.000961/90-48. Escola Superior de Educação Fisica. Renato 

Siqueira Rochefort. "Projeto Voleibol 90 - Treinamento de Alto 

Mivel". PROC. Nº23110.000960/90-85. Escola Superior de Educa- 

cão Fisica. Roberto Mário Scalon. "Treinamento de Handebol" . 

Todos os processos acima transcritos foram aprovados por este 

Conselho, à exceção dos de N9s23110.000954/90-82 e ........... 

23110.000953/90-10, que foram, conforme antes registrado, en- 

giados à Pró-Reitoria de Extensão, para diligências. A seguir 

Sr. Presidente mencionou a existência de um expediente (of. 

2901/90) originário da Professora Regente da Disciplina de Ana 

omia Humana II do Curso de Odontologia, referindo-se a outro 

Bocumento (Of. nº03/89) também da sua lavra, em que é feita -— 

longa exposição acerca das precárias condições vivenciadas por 

aquela disciplina no que concerne à pessoal docente. Assim , 

az a Mesa este assunto ao conhecimento do plenário, a fim 

que este Órgão, ao abordar o sempre presente problema de va 

gas de professores tenha presente também a delicada situação 

Baquela unidade departamental. Em continuidade, o Sr. Presiden 

relatou os ofícios que se encontravam em seu poder, firma - 

gos pelas acadêmicas Marcia Helena Nunes Ribeiro e Christianne 

ia R. Severo, da Faculdade de Enfermagem, solicitando que- 

Pra de pré-requisito para a disciplina de Métodos e Técnicas - 

S62 
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de Enfermagem, alegando precedente havido anteriormente. O as- 

sunto em tela gerou um amplo debate tendo em vista as circuns- 

tâncias de que se revestém os casos das alunas requerentes. O 

COCEPE, por fim, resolveu denegar o pedido das interessadas, a 

dotando o parecer da sua Comissão de Graduação, que levou em 

conta a manifestação contrária do Colegiado do Curso de Enfer- 

magem e Obstetrícia, e o dispositivo constante do Art? 147, In 

ciso VII - Letra C, do Regimento Geral da Universidade. Em se- 

glência o Sr. Presidente submeteu ao Conselho dois processos - 

de transferência interna de professores, a saber: PROC. Nº ... 

23110.000488/90-71. Gilda de Castro e Silva Terra. Autorizada- 

a relotação pretendida, do Departamento de Física, do Institu- 

to de Fisica e Matemática, para o Departamento de Fisiologia e 

Farmacologia, do Instituto de Biologia. PROC. N923110.001292 / 

90-95. Paulo Affonso Rheingantz. Autorizada a transferência do 

Departamento de Tecnologia da Construção para o de Arquitetura, 

da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo. Apôs, foi submetido 

ao plenário o PROC. N923110.000155/90-89, que teve origem no O 

fFício N9074/90 do Sr. Diretor da Faculdade de Direito, em que 

Solicita orientação a respeito de como proceder em relação à a 

ferição da presença de alunos em disciplina que tenha feito re 

matricula, no período que antecedeu este ato acadêmico. Relata 

do pela Comissão de Graduação, o processo vem com o seguinte- 

recer: "Como não existe, regimentalmente, o abono de faltas, 

e a recuperação de conteúdo programático só é possível Para a 

Junos que comprovem alguns problemas médicos, que se enquadrem 

ma legislação em vigor a que estejam protegidos pelos artigos 

196 e 300 do Regimento Geral, entendemos que as faltas regis - 

Eradas entre o periodo da requisição da matrícula e o de sua 

nfirmação serão anotadas normalmente como qualquer outra au 

Sência ocorrida no decorrer da disciplina. Hã que se ter o devi 

So bom senso para casos de alunos que não estando matriculados 

gularmente na fase inicial do processo, assistiram, com o de 

do registro do professor, as aulas entre este periodo e a da 

fa de confirmação da matrícula quando, então, regularizaram - 

a situação. Neste caso entendemos que as presenças deverão- 

r anotadas normalmente".Por revestir-se de certa complexida- 

EN 
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de a matéria gerou um interessante e aprofundado debate do - 

qual emergiram duas posições distintas: uma, que se inclina pe 

la aprovação do parecer exarado pela Comissão de Graduação an 

tes transcrito, e a outra, firmando o entendimento de que as 

atividades letivas desdobradas anteriormente à data da rema - 

tricula não deveriam ser computadas exclusivamente para efei 

to de calculo do percentual mínimo regimental de fregtiência . 

| Postas em votação essas duas situações chegou-se ao seguinte- 

resultado: a primeira proposta, favorável à aprovação do pare 

cer obteve 1 (um) voto; a proposição que prevê sejam desconsi 

deradas as atividades letivas anteriores a data da realização 

da re-matricula exclusivamente para efeito de cálculo do per 

centual minimo regimental de fregtiência recebeu 7 (sete) vo- 

tos, sendo, então, aprovada esta última, com a ocorrência de 

3 (três) abstenções. Em continuidade aos trabalhos a Presidên 

cia cientificou o Conselho que, ainda com relação à questão- 

das vagas de pessoal docente, encontrava-se em poder da Mesa 

um processo originário da Faculdade de Enfermagem e Obstetri- 

cia, de N923110.001278/90-64, em que sua Direção faz detida- 

exposição acerca da expressa necessidade de contratação de um 

professor na área de Enfermagem Fundamental - Fundamentos de 

Enfermagem. O documento (processo) deverã servir como elemen 

to de subsidio ao estudo de distribuição de vagas na Universi 

dade. Finalmente, referiu o Professor Luiz Henrique Schuch -— 

ter recebido da Comissão Permanente de Pessoal Docente, atra 

vês do Ofício n962/90-CPPD, um estudo referente a principios 

e critérios para distribuição de vagas docentes docentes na 

UFPel, como decorrência de deliberação tomada em reunião con 

junta daquele órgão com o COCEPE. Concluida a pauta e não 

havendo quem mais desejasse manifestar-se, o Sr. Presidente a 

gradeceu o comparecimento de todos ando po ncerrada a ses 

são, da qual, para constar, Ne e à ide Neu 

sa Vaz e Silva, Secretaria dos uia à uperiores da Univer 

sidade Federal de Pelotas, lavrei a presente Ata que, apôs a- 

provada, sera igualmente assinada pelo Sr. Presidente. 


